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Assunto: HOMOLOGAÇÃO E AD.HJCAÇÃO PROCESSO LICITATÓIUO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 271/2015 

Modalidade: DISPENSA n° 113/2015 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais 

pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a 

fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e Contratos 

do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório realizado para contratação de 

empresa especializada em cálculos periciais em processos de indenizações trabalhistas, haja vista que as 

referidas ações judiciais se encontram em fase de execução de sentença, havendo necessidade de cálculos 

individuais e apreciação de planilha de calculo. É relatório. 

O artigo 24, II, da Lei 8.666/93, prevê a dispensa de licitação quando: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10010 (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso lido artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não 
be 

 refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 

s incisos 1 e II do artigo 24, preveem a dispensa de licitação quando o valor da 

contratação não ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) dos limites estipulados para a 

modalidade de convite, seja para a contratação de obras e serviços de engenharia, seja para outros 

serviços e compras diversas. 

propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns órgãos governamentais já 

vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de 

submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de 

licitação com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

A meu ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação previstos nos incisos 1 e II, do 

art. 24, da Lei n° 8.666/93. 

De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento 

legal, mais do que um calculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área administrativa. 

A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ao prever a necessidade 

ratificação e publicação dos atos autorizativos das situações de dispensa e iriexigibilidade de licitação, 

para efeito e condição de sua eficácia, exclui dessa exigência os casos de dispensa para contratações de 

valores restritivos, conforme se pode observar da transcrição do seu art. 26, abaixo: 

"Art. 26 Ás dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente just Wcadas,  e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 8° deverão ser comunicados dentro de três dias a 
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autoridade superior, para raqflcaçc7o e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, 

como condição para eficácia dos atos." 

Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da ratificação, quer da publicação dos atos 

de dispensa de licitação por valor, quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio 

exame pelo Órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de mera avaliação 

de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da área administrativa, à qual igualmente 

compete pronunciar-se, por via de parecer técnico (cf. lei cit., art. 38, VI), quanto aos aspectos, inclusive, 

do interesse público, da conveniência e oportunidade, relacionados com a contratação direta a ser levada a 

efeito. 

Inquestionavelmente, cabe à área administrativa, nos casos de contratação direta, por 

dispensa de licitação enquadrável nos incisos 1 e II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, iniciar e terminar, sob 

sua exclusiva responsabilidade, todo o procedimento de contratação, observando, no que couber, o 

disposto no art. 38, da referida lei, e demais procedimentos concernentes, tais como: 

a) pesquisa de preços junto a, pelo menos, duas empresas do ramo pertinente ao objeto da 

contratação pretendida; 

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS, FGTS e Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal; 

c) proibição de contratação de obras, serviços e compras frequentes e repetitivas, com base nas 

autorizações contias nos dispositivos legais acima mencionados, que possa caracterizar fracionamento 

de despesas. 

Cpmo podemos observar, as Empresas que apresentaram propostas (orçamentos) dentro 

do limite imposto o artigo 24, II, da Lei 8.666/93, bem como apresentaram a documentação exigida 

legalmente. 

Assim, atendidas as exigências legais e estando em conformidade com o disposto no 

artigo 14 da Lei 8.666/93 e Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos como regular o presente 

processo. É o parecer 

Cruz Machado, 13 de novembro de 2015. 

SUSANE KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROCURADORA DO MW 

Decreto r2o36/20l3 
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EXTRATO DE CONTRATO N 11012015 PMCNI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: KUKLA E LISBOA LTDA, 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional 
habilitado para prestação de serviços de cálculos periciais em processos de indenização 
trabalhista perante as Varas Cíveis desta Comarca, haja vista que as respectivas ações 
encontram-se em fase de execução, havendo a necessidade da apresentação de cálculos 
individuais e apreciação da planilha de cálculo apresentada pela parte requerente. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

ANTE 

Prefeitura Municipal de 

CONTRATADA 

KUKLA E LISBOA LTDA 
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CONTRATO N°110/2015 

PROCESSO NÕ  27112015 

REF: DISPENSA 11312015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Rua Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n° 714.986.999-
87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: KUKLA E LISBOA LTDA, com sede na cidade de União da Vitória/PR, 
situada na R. Dom Pedro II, 303, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n 0 09.634.40910001-34 
neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11312015 pelas 
cláusulas a segJir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente dispënsa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional habilitado para 
prestação de serviços de cálculos periciais em processos de indenização trabalhista perante as 
Varas Cíveis desta Comarca, haja vista que as respectivas ações encontram-se em fase de 
execução, havendo a necessidade da apresentação de cálculos individuais e apreciação da 
planilha de cálculo apresentada pela parte requerente. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos do edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n°113/2015. iuntamente cnm setin nexns 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo efetuado de acordo 
com os serviços prestados, no período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão mensais, até o quinto dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, com apresentação da nota fiscal juntamente com o relatório dos 
serviços realizados. 

a) Número do Contrato; 

b) Número do processo de Dispensa 
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Parágrafo Seg rido - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Dispensa o Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 
para a execução dos serviços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
á contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO  DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Únic - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉ IMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada para troca de informações. 

c) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a produção e revisão de 
cálculos. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter equipe de profissionais necessários para prestação do serviço; 

b) Fornecer certidão/relatório e/ou cálculos individuais de cada processo solicitado pela 
CONTRATANTE. 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

d) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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f) Manter as Negativas do FGTS e INSS atualizadas durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco) por cento, sobre o valor total do 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será 
efetuada pela Procuradora Municipal Susane Léa Konell. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

o presente Con$rato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 
presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
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Cruz Machado 18 de Novembro de 2015. 
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CONTRATO N°110/2015 

PROCESSO N°27112015 

REF: DISPENSA 11312015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
residente e domiciliado na Rua Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n°714.986.999-
87 e RG 4.207.620-1, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: KUKLA E LISBOA LTDA, com sede na cidade de União da Vitória/PR, 
situada na R. Dom Pedro II, 303, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.634.40910001-34 
neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°113/2015 pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente dispénsa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional habilitado para 
prestação de srviços de cálculos periciais em processos de indenização trabalhista perante as 
Varas Cíveis deita Comarca, haja vista que as respectivas ações encontram-se em fase de 
execução, havendo a necessidade da apresentação de cálculos individuais e apreciação da 
planilha de cálculo apresentada pela parte requerente. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obriganco as partes em todos os seus termos do edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 113/2015, ju1tamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo efetuado de acordo 
com os serviços prestados, no período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão mensais, até o quinto dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, com apresentação da nota fiscal juntamente com o relatório dos 
serviços realizados. 

a) Número do Contrato; 

b) Número do processo de Dispensa 
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Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Dispensa o Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 
para a execução dos serviços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 08.666193. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo (ii4o - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA STIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada para troca de informações. 

c) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a produção e revisão de 
cálculos. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter equipe de profissionais necessários para prestação do serviço; 

b) Fornecer certidão/relatório e/ou cálculos individuais de cada processo solicitado pela 
CONTRATANTE. 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

d) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

~k 
Li 
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f) Manter as Negativas do FGTS e INSS atualizadas durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco) por cento, sobre o valor total do 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será 
efetuada pela procuradora Municipal Susane Léa Konell. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

o presente cdntrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 
presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
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Cruz Machado 18 de Novembro de 2015. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000047 

Processo de Dispensa: 11312015. 
Interessado: Departamento Jurídico 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n°292/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional 
habilitado para prestação de serviços de cálculos periciais em processos de indenização 
trabalhista perante as Varas Cíveis desta Comarca, haja vista que as respectivas ações 
encontram-se em fase de execução, havendo a necessidade da apresentação de cálculos 
individuais e apreciação da planilha de cálculo apresentada pela parte requerente. 

Favorecido: Kukla e Lisboa Ltda - ME, CNPJ: 09.634.40910001-34 

Valor Total R$ 8.000,00 (Oito mil reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 113/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 02.022004.3.3.90.39 - Serviços de Administração Geral 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 12 de novembro de 2015. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO 
	

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 11312015-DL 

CNN: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	29212015 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 271/2015 
C.E.P.: 	84620-000 1 	Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 13111/2015 

Folha: 111 

000048 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Hollen, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

' -ti - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 27112015 

b)  Licitação Nr.: 11312015-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 16/11/2015 

e)  Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional habilitado para prestação 
de serviços de cálculos periciais em processos de indenização trabalhista perante as Varas Cíveis desta 
Comarca, haja vista que as respectivas ações encontram-se em fase de execução, havendo a 
necessidade da apresentação de cálculos individuais e apreciação da planilha de cálculo apresentada pela 
parte requerente. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

KUKLA E LISBOA LTDA - ME (11798) 

1 SERVIÇO DE CALCULOS PERICIAIS 	 UN 	40,00 	0,0000 	200,00 	8.000,00 

Total do Fornecedor: 	8.000,00 

Total Geral: 	8.000,00 

Cruz Machado, 16 de Novembro de 2015. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 
CEP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 11312015-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000049 
O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 27112015 

b)  Licitação Nr.: 11312015-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 16/11/2015 

e)  Data da Adjudicação: Sequência: O 

f 
) 

Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional habilitado para 
prestação de serviços de cálculos periciais em processos de indenização trabalhista perante as Varas 
Civeis desta Comarca, haja vista que as respectivas ações encontram-se em fase de execução, 
havendo a necessidade da apresentação de cálculos individuais e apreciação da planilha de cálculo 
apresentada pela parte requerente. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Unid. 	Qtdade Descia (%) Prece Unitário Total do Item 

KUKLA E LISBOA LTDA - ME (11798) 

1 SERVIÇO DE CALCULOS PERICIAIS 
	

UN 
	

40,00 	0,0000 	200,00 	8.000,00 

Total do Fornecedor: 
	

8.000,00 

Total Geral: 
	

8.000,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 (21) Saldo: 128.235,81 



ESTADO DO P4LRANÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP,J: 	76.339.688/0001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 11312015 -DL 

Processo Administrativo: 	29212015 

Processo de Licitação: 	 27112015 

Data do Processo: 	 13111/2015 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000050 



ESTADO DO PAANA 
PREFEITURA MU4ICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339-68810001-09 	Fone: 5541222 	Fax: 554 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 64620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 830512015 

Processo Administrativo: 29212015 

Processo Nr.: 27112015 

Data do Processo: 13/11/2015 

Data da Homologação: 16/11/2015 

Sequência da Adjudicação: 1 

Data da Adjudicação: 16/1112015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 113!2015-DL 

1 

Empenho Ordinário nr: ................Subempenho nr.. ................ 	Dcto Fiscal rir.: 	 Folha: 111 

Fornecedor: 	KIJKLA E LISBOA LTDA - ME 	 Código: 11798 	Telefone: 	4235224768 

Endereço: 	R DOM PEDRO II, 303 	 Banco: 

Cidade: 	União da Vitória - PR - CEP: 84600-000 	 Agência: 

CNPJ: 	09.634.40910001-34 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 

Prezados Senhores. 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

'bI:gão :  02- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade: 02- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Centro de Custo: 208- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Fonte de Recurso: Recursos Livres 

Dotações Utilizadas: 2.004,3.3.90.39.00.00.00.00 (21)- SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL Saldo: 126.235,81 

Compi. Elemento: 3.3.90.39.05.00.00.00- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Condições de Pagto: a vista 
Prazo EntregalExec.: 10 
Local de Entrega: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - AV. VITÓRIA,167 - 

Objeto da Compra: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa ou profissional habilitado para prestação de serviços de 
cálculos periciais em processos de indenização trabalhista perante as Varas Cíveis desta Comarca, haja vista que as 
respectivas ações encontram-se em fase de execução, havendo a necessidade da apresentação de cálculos individuais e 
acreclacão da rilanilha de cálculo acresentada ceia oarte reouerente. 

Observações: 

tem 1  Quantidade 1 Unid 1 	 Especificação 	 Marca 	Preço Unitário 1 Preço Total 

40,000 UN SERVIÇO DE CALCULOS PERICIAIS (18-01-0129) 	 200,00 	 8.000,00 

Total Geral: 8.000,00 

Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 8.000,00 

Cruz Machado, 16 de Novembro de 2015 

Prefeito Municipal 



e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
25 (vinte e cinco) de Novembro de 2015, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n 0  
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.prgov. 

- ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
,,—,mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 

essárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 13 de Novembro de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
292/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
, 	N°113/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Kukla e Lisboa Ltda - 
ME. 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Kukia e Lisboa Ltda - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 113/2015, 

Interessado: Departamento Jurídico. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURIDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso 11 da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
292/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa ou profissio-
nal habilitado para prestação de serviços de 
cálculos periciais em processos de indeni-
zação trabalhista perante as Varas Cíveis 
desta Comarca, haja vista que as respecti-
vas ações encontram-se em fase de execu-
ção, havendo a necessidade da apresenta-
ção de cálculos individuais e apreciação da 
planilha de cálculo apresentada pela parte 
requerente. 

Favorecido: Kukla e Lisboa Ltda - ME, 
CNPJ: 09.634.409/0001-34. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 12 de novembro de 
2015. 

Prefeito Municipal 

000052 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa ou profissio-
nal habilitado para prestação de serviços de 
cálculos periciais em processos de indeni-
zação trabalhista perante as Varas Cíveis 
desta Comarca, haja vista que as respecti-
vas ações encontram-se em fase de execu-
ção, havendo a necessidade da apresenta-
ção de cálculos individuais e apreciação da 
planilha de cálculo apresentada pela parte 
requerente. 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais). 

Valor Total ES 8.000,00 (Oito mil reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n° 113/2015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
02.02.2.004.3.3.90.39 - Serviços de Admi-
nistração Geral 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo LIcitalõrio 02312015- EDUCAÇÃO 

Extrato de Edital de Chamada Pública 00212015 
O Preterta Municipal, no uso de suas elibulções toma público  que fará realizar pra. 
cesso Palma/do na nredairdsde de Chamada Publico, para eqslaiçlo de gêneros ali-

mentidos da agdwtnmure tetnsdme e empreendedor fsmilar rural para atender ao Progama Neo/errai de 
Alimentação Eao/an/PF1AE. A dootmevtação pera habtlrtaçao e Prs1ets do Vende deverá sar pron005-
leda até èe 131/orna do da 07 de dezembro de 2016. O Edital e kqzvoa escortt!am-se disponíveis 
no ente da Pneiarb.ura Muntopal de Parto Untas vtww porlsas'ao no san br. Msems informaço.apodam 
se retiradan no Rua Pudredodriela, 128, e-mail llotepodouvias/0yahoo com,br, lcttaoeo/0psrtonriss, 
sc.gov,bre, fora (42)3523-1155. 
Porto Urdas. SC, lada assombro de 2016. 

Anulo de Som - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

1 	1 ESTADO OESANTACATARINA 

Processo Licitatório 022/2015-EDUCAÇÃO 

Extrato de Edital de Pregão Presencial 01312015 
O Prefaite Manidpat, couro de soes ahibaiçsea, rama público que terá realizar preces- 

 ao tidtatórts na modalidade de Pregas. com  adjudicação por tem, de hino preneisdal, 
pesa aqaiatças de produtos para menatanças da Aamenteças Eacolac O recebialenlo 

doa emevetapes na dará até às lShSOmia do dia 27 de novembro de 2015 na Prefallua Manicipsl, com mi-
dada cestas páráce és 13h45rrrin na rnneumnno local e dia,O Edital oftsqahvsa eomoaouramnn-ae dispensa/a 
no alta de Prefeitura Mznidpal de Porto Uatao uwno.portoasiao,sc.gov.br . Maiores lnfsmmaaç/nu podem 
ser renhidas es Rua Padre Nrduieta, 12e, e-mali lidleportouv'eafeyahco.com,br, iicilscaoiporloaniea, 
ao.gss,bre, fora (42) 5623-1155. 
Porto Untas -50, 13de aovembrs da 2019. 

Anis/o de aduza • Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Ucftatór)o 14112015 

Extrato de Edita! de Pregão Presencial 08312015 
O Prefeito Muni/paI, nosso de ruas abtbstçõea, toma público que fará reatioar 

á 

 no licitei/rio se modalidade da Pregue, com sdjudicaçmo por fluin, do tipo preanocini, 
Pesas aqu arcas de peças do meio Ao e tecla seu/evada. O racebimeato das envelopes na dará ata ás 
lBhOOmtn do dia 27 de novembro de 2015 ala Preilódura Muni/pai, com inicio da anosas publica ás 
istsismh, na moeres local e dia. O Edital e kqoisoo eercoab -am-ne dispoinisair no alta da Prefeitura 
Municipal de Pouso Unido wierw.porlsariao.ac.gov.hr . Ma'orea iaforraaç/es podem  ser reb'adua eu Rua 
Padre Arrchiota, 120, e4aeil tchtepollouniazçãyafmso.00m.br . fcftacoss/poiioun'eo,ac,gov.br o, fone (42) 
3623-1155. 
Porto Uns/o -SC, 13 de novembro de 2016. 

Aulcio de Ssaza • Prefeito Mar//paI 

1 k' Jornal 0 Comércio)  
1 	 licac o Municípiode Porto IiniÜo Estdo de Santa Catarina

Processo Licilatõrio 02S2013 - SAÚDE 

Dispensa de LIcitaço 005/201' Termo deAnulaçáo 
Mata-se o aludido prcoesno Ildtatórlo com bate noartigo 49 da Lei 5.606/93. 

 Posto USo SC, lOde novembrode2nls. 

Mtzio da ad/ia Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Av. Vilória, 167 -Cmz Mechads-ler 
CEP:04620.600 

1,176.339.6000109 'Cmz Machado- PR 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

29212015 

PROCESSO DE DISPENSA 

N°113/2015-PMCM 
OTRATANTE: Mtar/clpio de Cruz MacfnsdQ 
do do Parará. 

a cork&._Io  de eroipresa sri prolaslonal ha. 
bititado para preotação de oervlpau de cálculos 
podo/ala em processos de indenização brabelhio-
a pr 'e Varas Civola deste Comarca. haja 

visIa ., jreopor9eea ações erroonfrarre-se em 
fase do execução, horrenda a necessidade da 
apresentação do cá/o/os individsaia e aprecia. 
çts do plashlha do cAto/o apresentada peso  parte 
requerente, 
VALOR TOTAL: RI 8.000.00 (Oto mil reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 2 mesas 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.669/93-Art 24 lados 

MunIu/pio do Cruo Machada 
CONTRATANTE 

Ktskls e Lisboa Lida .ME 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

N.° 0712015- PMUVA 
Chamada Publica s 0712056, pare aqatalçasde 
gêneros dlmootldoo diretamente da Agricultura 
ramitlar e do Empreendedor Familiar Rural soa 
isamos 	" N.°  11.947/2009, Resolaças CD! 
FNDE i 	/2013 e Rescerças CDIFNDE te,° 

A Prefeitura Maoidpet de Urras da Vis/de, Esta. 
dsds P 	A, pes000jorldica dedimós pilbilos, 
com ao 	ua Or, OIto Machado, a.' 205. Ces- 
to, Urb1 VilõnialPR, irradia no CNPJ sob 
n.° 75.987.761001-71, representada oeste ate 
pelo Prefeito Meoidpal, Senhor Podo loa 11h10 no 
ano do suas prerrogativas legais e considoraurdo 
o dirpoato na Lei N.°  11.947/2005. oa Lei Federal 
tri.° 8,666/03, no Retoliçls CD/FNDE Na  026/la 
e es Rorotuçlo CD/FNDE N. 5  04015. abavds 
da Secretaria Municipal de Educação - EEMED, 
sem dtoilgar a Chamada Publica paras ore/ao-
clemente como objetivo de aquisição de gánerso 
elimeesdos (ovos CAIPIRA VERMELHO) da 
Agriculotra Faro/lar e do Empreendedor Familiar 
Roral e aeaa ergarrrzaçõer, que atenderem as 
euigtimcioe legas de amido dom alegiSaças aro. 
pecioca, destinado as atendimento do Programa 
Nacional deAlmenlaças Eacelor/PNAE, durante 
o periodsdo 12 (doce) mesas. 
Data e Local pare enfrega dos envetspea: Na as 
l4h000ilsdsdia lide decanrbrsdezols, ris S. 
tardo Prefooslo OarS dedo Pnere'eura.locara-
demo andar térrea no onderego da Roa Dr. Cruz 
Macerada, a.' 205,4 1  andar, Casbt, Untas da Vê-
lótioWR -CEP 84600-00-rei. (42) 3521-1237, 
Abortam das Envelopes : Da lide dezembro de 
2015 às 14b0rsilm, no Deperlamento de Lida-
çSon localidade os Roa Dr. Croa Machado, ,0  

206,4' ardor. Censo, UdOs da Albiria/PR- CEP 
04.600.00-Tal. (42) 3621.1237. 
Reqeisitus e/os doosmentos: Da prtcedisaaton 
Peru participação estarão dlapovlaa'e no E/tal 
do Chamada Púbico n. °  02/2015 - PMi que 
poderd ser oceaaado na ialderaç.elecánbro da 
Prafeilira (frllpr//snlaodasitoda.pr.gsv,bn/), os re. 
tirada aura cópia es Departanrenta de Licitações, 
ou, ainda, podendo aar saflciteds por o ,onall (lld-
isçaofouniasdsvitsnia,prgov.br). 

UrOo da Vitónla/PO, 13de novembro de 2015, 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2° TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Sele do Senembro, na  102. Cerba. 
Poria Unlao - SC - CEP: 89400-000 

Forte Ires: (42) 3622.2142 
End. Eletrônico: certsd005sta@waw.com ,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
aço pwbos para conhecimento de parte a a 
em mais passa Intaresear que se onoonbn 
m) reata Tabeliarato. á Passeie daSotembro, 
162,Cerbo. reata/dado e comarca de Porto 

TITULO: FICHA DE INDICA. 

40.046 

BATISTA ADVO-

GA SILVA 

Liquidação ação a intimação RI 13,75 
Condução: RI 0,00 
DilgénciacRl 2750 
Edital: RI 13,75 
E pôr não ter sido ea000brede o reai 

Soe ao mesmo tempo e obsesso de que se não 
atendida ao presente prazo legal aera lavrado o 
respectivo protestal 
Podo Unido 40,14 DE NOVEMBRO DE 2015, 

DION1ZIO SUDA 
Escrevente Notarial 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PARANÁ 

DESCARTE DE PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de União da Vitória toma 

do/Soa o DESCARTE da Dispensa de Licitação 
i'0832015- Processo n. °  16112016. 
Irias da Vitótia lIde novembro da 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
RUA 050/ALVO COMES DA SILVA, 717. 

CNPJ N° 75.688.350/100l.02 
PORTO VITÕRIA - pp&&l, 

EXTRATO DE TERMOADITIVO 

N°74/2015 

CONTRATO ORIGINARIO 

No 133/2016 
ITIVO N° 01- PREGÃO N  6112€ 

vi. 

'RATADA: IDA MANIA P1111 GERALDD 

mealsis valor 
a Clsunula d 

O referido adidos deve te as fato de que borne 
um grande volume de chuvas nos aliares dias 
assimu soa si poanivel fazer a vais pera instala-
410 de ma geomenia rasa. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Au demela clúasalos do combata 0r15laárto. não 
asogidas por este Termo, permanecem inaltera-
das. 

Porta Vil/ia, em li de 
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EXTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 110/2015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado. 

CONTRATADA: KUKLA E LISBOA 
LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa ou pro-
fissional habilitado para prestação de ser-
viços de cálculos periciais em processos 
de indenização trabalhista perante as Varas 
Cíveis desta Comarca, haja vista que as 
respectivas ações encontram-se em fase de 
execução, havendo a necessidade da apre-
sentação de cálculos individuais e aprecia-
ção da planilha de cálculo apresentada pela 
parte requerente. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
KUKLA E LISBOA LTDA 

DIVERSOS  

CANCELAMENTO DE DIÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
comunica o cancelamento das seguintes di-
árias: 

Ato de Concessão 1991/2015, da servidora 
Scheila Cristiane Grefin, publicado no Diá-
rio Oficial do município de Cruz Machado, 
Edição 880 - Cruz Machado (PR), Terça-
-Feira, 17 de novembro de 2015. 

Ato de Concessão 1992/2015, do servidor 
Ronaldo dos Santos, publicado no Diário 
Oficial do município de Cruz Machado, 
Edição 880 - Cruz Machado (PR), Terça-
-Feira, 17 de novembro de 2015. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 18 de novembro de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 


